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GABINETE DO PREFEITO



PROJETO DE LEI Nº 083, DE 25 DE AGOSTO DE 2017.
REVOGA A ALÍNEA “C”, DO ART. 67, DA LEI Nº 491, DE 22.12.1992 E DÁ PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º. Fica revogada a alínea “c”, do art. 67, da Lei nº 491, de 22 de dezembro de 1992.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

VICTOR DOELER,

Prefeito Municipal.

                 Silvana Tassinari Taschetto,                                 Artur Sergio Haesbaert Filho,

         Secretária Municipal Administração.                                  Procurador Municipal.
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 083/2017.

Excelentíssimos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora:
A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei Municipal nº 083, de 25 de agosto de 2017, que “REVOGA A ALÍNEA “C”, DO ART. 67, DA LEI Nº 491, DE 22.12.1992 E DÁ PROVIDÊNCIAS.”
O objetivo de solicitarmos a supressão do dispositivo legal em questão, consiste no fato pelo qual já se encontra em tramitação o Projeto de Lei nº 076/2017, o qual institui a Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública – CIP. Por conseguinte, a fim de evitar eventual alegação de bis in idem, ou seja, quando se tributa mais de uma vez o mesmo sujeito passivo sobre o mesmo fato gerador, impõe-se o encaminhamento da matéria em tela.
Ademais, insta ressaltar, por oportuno, que o dispositivo ora revogado não estava sendo aplicado pelo Município, uma vez que a cobrança da taxa de serviços urbanos, prevista no art. 67, do CTM, tem sido calculada considerando apenas os serviços de coleta de lixo e a limpeza e conservação de logradouros, situação que resta evidenciada pelo texto dos Decretos anuais de atualização dos tributos, nos quais a taxa de serviços urbanos a ser cobrada anualmente junto com o IPTU não incluía quaisquer custos a título de iluminação pública, conforme cópias parciais nos decretos emitidos nestes últimos dez anos e que seguem em anexo.
Por fim, e não menos importante, cumpre enfatizar o entendimento pacificado pelos Tribunais pátrios, no sentido de ser inconstitucional a remuneração do serviço de iluminação pública por meio de taxa, conforme estava previsto na norma legal que ora se encaminha para supressão. Para ilustrar o posicionamento jurisprudencial, segue em anexo, cópia de acórdão oriundo do Egrégio Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, que bem esclarece a questão.
Diante do exposto, solicitamos que o presente Projeto de Lei seja analisado e votado por esta Casa, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e desde já colocamos a Secretaria Municipal da Administração à disposição para quaisquer esclarecimentos acerca do Projeto de Lei que ora se encaminha.

Victor Doeler,

Prefeito Municipal.
